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Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Segurança Pública

Coordenação de Normalização e Metrologia 

 

ERRATA Nº    002/2023/CNM/CGMTEC/DSUSP/SENASP
 

A Portaria nº 480, de 05 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 227, em 05 de dezembro de 2022, Seção 1,
página 76, tem pelo presente, por lapso de digitação, a seguinte correção em destaque:

 

Onde se lê:

8.3.            Os ensaios serão executados com 01 (uma) amostra aleatória composta por 1 (uma) unidade de cada combinação possível de
categorização (Tabela 1), para habilitação no certame. Da mesma forma, no recebimento de cada lote deverão ser executados os ensaios com, no
mínimo, 01 (uma) amostra aleatória composta por 1 (uma) unidade de cada combinação possível de categorização, em acordo a Tabela 1.
8.4.             Os ensaios para habilitação no certame devem ser executados conforme a seguinte sequência: verificação de caracterís�cas gerais e
metrologia, ensaio de aceleração, ensaio de eficiência de frenagem, teste do alce, teste slalom, ensaio de alta velocidade e ensaio em circuito
urbano, sendo que os ensaios de resistência global, de avaliação de ergonomia, de eficiência energé�ca e de avaliação de pneus serão realizados
concomitantemente do início ao final do roteiro.

 

Leia-se:

8.3.            Os ensaios serão executados com 01 (uma) amostra aleatória composta por 1 (uma) unidade de cada combinação possível de
categorização (Tabela 1), para habilitação no certame ou aprovação do protó�po caso ainda não tenham sido avaliados. Da mesma forma, no
recebimento de cada lote deverão ser executados os ensaios com, no mínimo, 01 (uma) amostra aleatória composta por 1 (uma) unidade de cada
combinação possível de categorização, em acordo a Tabela 1.

8.4.             Os ensaios para habilitação no certame ou aprovação do protó�po devem ser executados conforme a seguinte sequência: verificação de
caracterís�cas gerais e metrologia, ensaio de aceleração, ensaio de eficiência de frenagem, teste do alce, teste slalom, ensaio de alta velocidade e
ensaio em circuito urbano, sendo que os ensaios de resistência global, de avaliação de ergonomia, de eficiência energé�ca e de avaliação de pneus
serão realizados concomitantemente do início ao final do roteiro.

 

FABIO FERREIRA REAL

Coordenador-Geral de Modernização Tecnológica - Subs�tuto

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Ferreira Real, Coordenador(a)-Geral de Modernização Tecnológica - Subs�tuto(a), em 12/06/2023, às 13:22,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o código verificador 24515870 e o código CRC EA469B4C
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Jus�ça e Segurança Pública.
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